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PORTARIA No 036/2019 – UDESC/UAB 

A Coordenação Geral UAB da UDESC, com base na delegação de poderes através das Portarias 

UDESC 452/2019 e 769/2019, tendo como base a RESOLUÇÃO No 106/2014 – CONSUNI, que 

dispõe sobre a Política de Educação a Distância na UDESC.  Considerando o Edital 017/2019 

UDESC/UAB publicado. Considerando a deliberação da banca examinadora,  

RESOLVE 

Art. 1º - Homologar o resultado final do Edital 017/2019 UDESC/UAB, que tem por objetivo 

a seleção de professor formador para o curso de Administração Pública a distância, após 

análise pela banca examinadora, conforme segue: 

 

Módulo 6  

Disciplina  Classificação  Candidato  

Administração Estratégica  

1  Arnaldo José de Lima  

2  Daniel Moraes Pinheiro  

3  Isabela Regina Fornari Muller  

Gestão de Operações e Logística II  1  Felipe Eugênio Kich Gontijo  

Gestão de Pessoas no Setor Público  1  Isabela Regina Fornari Muller  

Licitação, Contratos e Convênios  1  José Carlos de Souza  

Orçamento Público   

1  Marcos Vinicio Wink Junior  

2  José Carlos de Souza  

Seminário Temático II/ Estágio 
Curricular Supervisionado II  

1  Arnaldo José de Lima  

2  Janice Mileni Bogo  

3  Karin Vieira da Silva  

4  Felipe Eugênio Kich Gontijo  

5  Fábio Manoel Caliari  

Módulo 7  

Disciplina  Classificação  Candidato  

Elaboração e Gestão de Projetos  1  Fábio Manoel Caliari  

Gestão da Regulação  1  Daniel Moraes Pinheiro  

Gestão de Redes de Cooperação na 
Esfera Pública  1  Daniel Moraes Pinheiro  

Seminário Temático III - Estágio 
Curricular Supervisionado III  

1  Arnaldo José de Lima  

2  Janice Mileni Bogo  

3  Karin Vieira da Silva  

4  Felipe Eugênio Kich Gontijo  

5  Isabela Regina Fornari Muller  

Tecnologia e Inovação  

1  Jordan Paulesky Juliani  

2  Fábio Manoel Caliari  

3  Americo Hiroyuki Hara  

4  José Carlos de Souza  
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Art. 2º - Informar que não houve candidato classificado para a disciplina de Negociação e 
Arbitragem. 

 

Art. 3º - A portaria entra em vigor na presente data, com validade até o dia 31 de dezembro 

de 2019. 

 

Florianópolis, 27 de setembro de 2019. 

 

Luciano Emilio Hack 

COORDENADOR GERAL UAB/UDESC     


